
 

LEI Nº 13.626, DE 6 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

 

Estabelece o encaminhamento de forma digital ou 

eletrônica da interposição de defesa da autuação 

e de recurso contra a penalidade em primeira 

instância para as infrações de trânsito previstas 

na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 – Código de Trânsito Brasileiro (CTB) –, de 

competência do Município de Porto Alegre. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das atribuições que me 

confere o inciso II do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica estabelecido o encaminhamento de forma digital ou eletrônica da 

interposição de defesa da autuação e de recurso contra a penalidade em primeira instância para as 

infrações de trânsito previstas na Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) –, e alterações posteriores, de competência do Município de Porto 

Alegre. 

 

Parágrafo único.  A forma digital ou eletrônica de encaminhamento de que trata 

esta Lei não excluirá a possibilidade de apresentação por meio físico, realizada presencialmente 

ou por meio de correspondência. 

 

Art. 2º  O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados da data de sua publicação. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de setembro de 2023. 

 

 

Sebastião Melo, 

Prefeito de Porto Alegre. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Roberto Silva da Rocha, 

Procurador-Geral do Município. 


